
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CEP 35.420.000 _ ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA DE

MARIANA

DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DA DEMANDA - DFD N. '1412026

í. ldentificação do Requisitante:

Unidade Administrativa Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde - Mariana

Cargo/Função: Chefe de Departamento de
Compras

Responsável: Letícia da S. Moreira

E-mail e telefone do setor: (31) 3557-9800
compras.saude@mariana.mg. gov. br

2. Necessidade:

Contrataçáo de empresa especializada para locação de aparelho de ultrassonografia, pelo

período de 06 (seis) meses, destinado ao atendimento das demandas assistenciais do Setor

PREVINE da Secretaria Municipal de Saúde.

3. Justificativa da necessidade:

A contratação de empresa especializada para locaçáo de aparelho de ultrassonografia, pelo

período de 06 (seis) meses, faz-se necessária para atender às demandas assistenciais do

Setor PREVINE da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo a continuidade e ampliação

dos atendimentos à população.

Considerando o aumento da demanda por exames de imagem, bem como a necessidade de

diagnóstico precoce e acompanhamento clínico de pacientes inseridos nas ações

estratégicas da Atenção Primária, a disponibilização do equipamento é fundamental para

assegurar maior resolutividade dos atendimentos, redução de filas de espera e fortalecimento

das açôes preventivas e de monitoramento de condiçóes crônicas.

A locaçáo por prazo determinado apresenta-se como solução adequada e eÍiciente para

suprir a necessidade imediata do serviço, assegurando operacionalidade, manutenção

técnica e suporte especializado, sem interrupção das atividades assistenciais.

Dessa forma, a contrataçáo mostra-se indispensável para garantir acesso oportuno aos

exames, qualiíicar a assistência prestada e assegurar a continuidade das açóes de saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CEP 35.420-OOO - ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA DE

desenvolvidas no âmbito municipal

Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual

Ainda não há regulamentação do Plano Anual de Contrataçóes do Município de Mariana.

Entretanto, a contratação está prevista na Lei Orçamentária Anual (LOA).

4.
(PcA)

5. Previsão da data em que deve ser iniciada a execução:

A data de inÍcio da execução será após a assinatura do contrato, conÍorme demandas da

Secretaria de Saúde.

ITEM DETALHAMENTO UNIDADE QUANTIOADE

0í

LOCAÇÃO DE UM APARELHO DE

ULTRASSOM - LOGIQ S8 CONTENDO
í TRANSDUTOR LINEAR
1 TRANSDUTORCONVEXO
lTRANSDUTOR
ENDOCAVITÁRIOARIA

Unidade 01

Obs.: Objetivando a instruÇão do processo, informamos que foi realizado o levantamento dos
quantitativos a serem contratados pela Secretaria Municipal de Saúde.

Dotaçáo Orçamentaria: 07.01 .10.302.0024.2.415 339039 Ficha 129 Fonte 1600

6.í. CREDITOS ORÇAMENTARIOS

( ) Recurso Vinculado Federal
( ) Outros (quais?)

(X) Recurso Próprio
( ) Recurso Vinculado Estadual

7. IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO RESPONSAVEL PELO DFD
DA AREA REQUISITANTE

Em conformidade com a legislaçáo que rege
autoridade competente para análise de conveniência
contrataÇão e demais providências cabíveis.

o
e

Mariana, 05 de Março de 2026.

tema, encaminhe-se à
oportunrdade para a
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6. DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO DO OBJETO A SER CONTR,ATADO



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CEP 35.420.000 _ ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA OE

MARIANA
$ <5, ..' ? I l.l|.,.- -<c, íot

Coordenadora de Apoio Administrativo e Planejamento
060.222.586-85
MaÍicula 1 1 .121

Kelem Cristina Ramos de Freitas

8. RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAçÃO DA DEMANDA N'14/2026

Para fins do disposto no artigo 16 da Lei Complementar no 1 01/2000, declaro
que as despesas decorrentes da obrigaçáo a ser contraída apresenta adequaÇão
orçamentária e financeira com o corrente orçamento aprovado pela Lei Orçamentária
Anual, bem como compatibilidade com o Plano Plurianual de Ação Governamental e
com a própria Lei de Responsabilidade Fiscal. Declaro, ainda, que esta Secretaria
possui disponibilidade orçamentária e financeira

Data: 05/03/2026

ra cobrir as referidas despesas

Marilene Romão

Secretaria Munici

onçalves

I de Saúde



PREFEITU RA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35.420-OOO _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SE€RETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE

1. OBJETO / DEFTNTçÕES / TNFORMAçÕES ESSENCTATS

1.1 OBJETO

Contratação de empresa especializada para locação de aparelho de ultrassonografia, pelo período de 06 (seis)

meses, deitinado ao atendimento das demandas assistenciais do Setor PREVINE da Secretaria Municipal de

Saúde.

L.2 OEFTNTçÔES/TNFORMAçÕESESSENCTATS

1) Trata-se de uma compra com dispensa de licitação em conformidade com o Art. 75e, inciso ll da Lei

14.133/2027.

2\ Conforme dispõe o art. 23s da CF/1988, atribui-se também ao Município a responsabilidade de cuidar

da sa úde da população.

2. JUSTIFICATIVA

A contratação de empresa especializada para locação de aparelho de ultrassonografia, pelo período de 06

(seis) meses, faz-se necessária para atender às demandas assistenciais do Setor PREVINE da Secretaria

Municipal de Saúde, garantindo a contínuidade e ampliação dos atendimentos à população.

Considerando o aumento da demanda por exames de imagem, bem como a necessidade de diagnóstico

precoce e acompanhamento clínico de pacientes inseridos nas ações estratégicas da Atenção Primária, a

disponibilização do equipamento é fundamental para assegurar maior resolutividade dos atendimentos,

redução de filas de espera e fortalecimento das ações preventivas e de monitoramento de condições crônicas.

A locação por prazo determinado apresenta-se como solução adequada e eficiente para suprir a necessidade

imediata do serviço, assegurando operacionalidade, manutenção técnica e suporte especializado, sem

interrupção das atividades assistenciais.

Dessa forma, a contratação mostra-se indispensável pãra garantir acesso oportuno aos exames, qualificar a

assistência prestada e assegurar a continuidade das ações de saúde desenvolvidas no âmbito municipal.

/"5'..^

TERMO DE REFERÊNCIA



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35.420-OOO _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA M U N ICIPAL DE SAUDE

3-DESCRIçÃO DETALHADA DO OBJETO, QUANTITATIVOS E VALOR

Pla n ilha Orçamentária:

ITE M QUANT, UNID, DESCRTçÃO
VALOR MENSAL

01 01 UNID,

LOCAçÃO DE UM APARELHO DE ULTRASSOM

LOGIQ58 CONTENDO

l TRANSDUTOR LINEAR

1 TRANSDUTORCONVEXO

lTRANSDUTOR

ENDOCAVITÁRIOÁRIA

Rs 4.000,00

Obs.: O valor estimado da aquisição é de RS 24.00,00 (Vinte quatro mil reais) conforme a quantidade

solicitada. Os quantitativos previstos no presente Termo de Referência foram definidos conforme

levantamento do setor solicita nte.

4. HABTUTAçÃO

Para fins de habilitação no certame, os fornecedores terão de satisfazer os requisitos mediante apresentãção

de documentos relativo a:

4.1 HABTUTAçÃO JURÍDrCA

a) Cartão CN PJ;

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato sociâl em vigor e

última alteração relativa ao objeto e ad m inistradores, devidamente registrado, em se tratando de sociedade

comercial e, ou a última alteração consolidada, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento

de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de

prova da diretoria em exercício; decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

4.2. HABTUTAçÃO FTSCAL

a) comprovante de regularidade fiscal com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal (ou distrital) da sede

do licita nte;

b) Comprovante de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

cl Comprovante de regularidade com a Justiça do Trabalho, por meio de certidão emltida pelo site

www.tst.gov.br;
I

lzh -'c-

l-



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35.420.000 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

4.3. HABTLTTAçÃO TÉCNTCA

Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que

comprove ter a licitante desempenhada serviços iguais, similares ou superiores ao objeto da presente

licitação, com nome legível do emitente, em papel timbrado, ou em papel sem timbre com carimbo do CNPJ;

4.4. QUAUFTCAçÃO rCOruÔUrCn-FTNANCETRA

4.s DECLARAçÕES:

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 15 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7s, XXXlll,

da Constituição Federal.

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a

inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração.

c) Declaração de cumprimento de reserva de cargos para pessoas com deficiência ou reabilitação da

previdência socia l.

5. TOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS OU REALIZAçÃO DOS SERVIçOS/ PRAZO DE ENTREGA OU PRAZO DE

EXECUçÃO

6. QUANTO AO RECEBIMENTO

PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as

especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.

/" I

Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física ou em sítio eletrônico caso a comarca da

licita nte disponha desta ferramenta.

Será permitida a participaçâo de empresas em recuperação judicial, desde que apresentem certidão emitida
pelo Juízo Falimentar e/ou Plano de Recuperação deferido, na qual fique demonstrado que a empresa está

apta econômica e financeiramente para participar do procedimento licitatório.

A entrega com instalação do objeto contratual será efetuada de forma imediata após a emissão da Solicitação

de Fornecimento no seguinte endereço: Centro de Especialidades PREVINE - Rua Wenceslau Bíaz, ne 461,

Bairro Centro - Mariana/MG. CEP 35420-000.



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35.420-OOO _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEFINITIVAM ENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da qualidade e da

quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e,

consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de

desconform idade.

O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificações deste Termo

serão rejeitados, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se a contratada a substitui-los no

prazo máximo de 10 (dez) dias, sem ônus para a contratante, sob pena de ser considerada em atraso quanto

ao p razo da entrega.

Nas notas fiscais emitidas deverão constar todos os lotes entregues, bem como quantidade e validade por lote

do produto.

7. GARANTTA DOS MATERIA|S OU SERVTçOS

7.1 - A GARANTIA referentê ao objeto do presente termo será prestada pela contratada, sem exclusão das

garantias Érevistas no Código de Defesa do Consumidor.

7.2 - A garantia mínima será no mínimo 120 (cento e vinte) dias, a contar da data do serviço, ou, em prazo

superior, enquanto durar a garantia ofertada pela contratada.

S, OBRIGAçÕES DO LICITANTE VENCEDOR / CONTRATADO

8.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

8.2 - Apresentar junto às faturas, os comprovantes de quitação das obrigações decorrentes com a

execução do contrato e manter durante o fornecimento dos produtos as condições de habilitação e

q ua lificações exigidas.

8.3 - Responsabiliza r-se pelos danos causados diretamente à contrâtante ou a terceiros, decorrentes da

sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou

redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a

execução contratua l.

8.4 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execução do contrato, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, .. impostos,

encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis

trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado

na execução contratua l.

8.5 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão

respondidas no prazo de 24 (vlnte e quatro) horas.

1"1"- I
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

8.6 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em

desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias, contados da sua notificação.

8.7 - Ressarcir todos os prejuízos causados ao patrimónío público ou a terceiros durante o fornecimento dos

produtos, objeto do presente contrato, não excluindo ou realizando essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo Município.

8.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsa bilizando-se pelo período

oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

8.9 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja

conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

8.10 - Acatar a fiscalização, a orientação e o gerenciamento dos trabalhos por parte do Gestor do Contrato ou

pessoa designada por este, bem como comunicar imediatamente, por intermédio do Gestor do contrato, toda

e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução deste contrato.

8.11 Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste termo de

referência.

8.12 Entregar os produtos desse certame em suas embalagens originais, não podendo haver materlais

diversos acondicionados em uma mesma em balagem/caixa.

8.13 O objeto contratual adquirido deve ser novo, sem uso e ainda não remanufaturado

8.15 No utilizar mão de obra infantil, ou a utilizar conforme ditames da Lei Federal ne Lei 9.854 de 27 de

outubro de 1999.

9.1 - Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Autorização de Fornecimento.

9.2 - Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no

L4.733lZOZf e suas alterações.

)
{el,c.c'

8.14 O objeto contratual deverá ser fornecido em parcela única. A entrega deverá ser nas condições e prazos

previstos no presente contrato e no Termo de Referência.

9. OBRIGAçÔES DO MUNICÍPIO DE MARIANA

V
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9.4 Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual

9.5 Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

9.6 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

10. COND|çÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega e instalação do material com nota fiscal

devidamente atestada por servidor responsável designado pela contratante.

11. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

12. FTSCAUZAçÃO

12.1. As âtividades alusivas ao objeto deste CONTRATO serão executadas pelo PROPONENTE sob a supervisão

da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE que realizará o controle e fiscalização por meio do funcionário KELEM

CRISTINA RAMOS DE FREITAS, inscrito no CPF sob o no 060.222.586-85, designado como GESTOR do

instrumênto.

13. VIGÊNCIA DO CONTRATO

Este contrato terá validade de 120 dias, a contar da data de emissão do contrato de prestação do serviço.

L'..*

14. SANçÕES

e

9.3 Fiscalizar a execuçâo do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,

solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

As despesas decorrentes da contratação, referentes ao órgão gerenciador, correrão por conta da dotação

orçãmentária: 07.01.10.302.0024.2.4L5 339039 Ficha 129 Fonte 1600
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14.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou por fraudar a execução deste, a Administração poderá

garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções, previstas nos termos do artigo 156, da

Lei Federal 74.L33/27:

14.1.1. ADVERTÊwCln fsCnttn - comunicação formal quanto à conduta da CONTRATADA sobre o

descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das necessárias

medidas de correção.

a) 0,3% (três décímos por cento) por dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor correspondente a 01

(um) mês do Contrato, limitada sua aplicação até o máximo de 30 (trinta) dias, caso a CONTRATADA não inicie

a prestação dos serviços no prazo e demais condições avençadas;

b) 01% (um por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato por ocorrência de

descumprimento de obrigação contratual, até o máximo de 10% (dez por cento);

c) 02% (dois por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato por ocorrência de

reincidente de descumprimento de obrigação contratual, até o máximo de 20% (vinte por cento);

Atingidos os valores máximos das multas a serem aplicadas e havendo nova ocorrência ou reincidência de

descumprimento de obrigação contratual, poderá ser configurada inexecução do Contrato;

d) 05% (cinco por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato, no caso de

inexecução parcial do objeto contratado;

14.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados a CONTRATADA o contraditório e a

1"L'"'c-

ampla defesa.

14.1.2. MULTA, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por centos) nem superior a 30% (trinta por

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 154 da Lei n. t4.I33/21.

e) 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total; ou na hipótese da

CONTRATADA, injustificada mente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão;

14.2. SUSPENSÃO TEMPORÁRlA de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração

Pública Estãdual, por prazo não superior a 03 (três) anos nos termos do inciso lll, do artigo 155, §4'da Lei ne

74.133/27.

14.3. DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da CONTRATADA

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a Administração pelos prejuÍzos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no

item anterior.
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15. ASSINATURAS

Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, que corresponde à Contratação de

empresa especializada para locação de aparelho de ultrassonografia, destinado ao atendimento das demandas

assistenciais do Setor PREVINE da Secretaria Municipal de Saúde, para constar como anexo ao edital.

Mariana,05 de Março de 2026.

_r)

Kelem Cristina Ramos de Freitas

Coordenadora de Apoio Administrativo e Planejamento

Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações prestadas nas

declarações e assinatu ras acima.

Marilene Romã ça lves

Secretá ria Mu nicipa I de Saúde

')l.) n Pf /"t'";,^ S..- s ho<e;to.-



0610312026, '14:44 WEbMAiI LOCAWEb : P.ROPOSTA DE CONTRATO DE LOCAÇÃO I SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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Para

Dôta

PROPOSTA DE CONTRATO DE LOCAçÃO : SECRETARTA
MUNICIPAL DE SAÚDE
GETECH Manutenção e revenda < contato@getech, med. br>
< compras.saude@mariana. mg.gov. br>, < kelem.frêitas@maria na. mg.gov. br>
05/03/2026 75:35

CONTRATO DE LOCAÇAO DE EQUIPAN4ENTO GETECH 05-03 (63).pdf (-96 KB)

Prezados, boa tarde!

Segue anexo conÍorme solicitado, proposta de contrato de locãçâo reÍêrente ao equipamento de ultrassom.

Agradecemos a preferência e nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Gentileza confirmar o recebimento do e-mail.

Bárbarc Prata : Depto Adm i nístrativo:(31 ) 99592-5386

Carla M arq ues : Depto Administrativ o/Cornêlciâl;(3'l ) 99885-0381

Fabric io Lapa: Depto Técnico : (31 )99237 -1 67 3

Leonardo Fórnando: Depto Íécnico : (31 )97 1 29-41 31

www.gCÉS!.DSlÉ!

https://webmail-seguro.com.br/mariana.mg.gov. bí?_task=mail&_framed=1&_safe=0& uid=3809& mbox=INBOX&_action=print&_exwin='l 1t1
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coNTRATo DE tocAçÃo DE ÊeutpAMENTo

MUNICIPIO DE MARIANA - SECRETARIA MUNICIPAt DE SAÚOE inscrito no CNPJ: 18.295.303/0001"44 cadastrado no

endereço:Avenida Manoel Leandro Correia,68, Cep:35424179 Centro, Mariana/MG

doravante denominado LOCATÁRlO.

Gol MANUÍENçÕES LÍOA, inscrito no CNPJ; 24.958.682/0001-08, cadastrado no endereço:RuâRoque da Silva, Ne 126, sala 102, Bairro Novo
Eldorado, Contagem- MG, doravante denominado LOCADOR.

Ambas âs partes aqui representadas por quem de direito, tem justoe contratado entre si a locação do equipamento abaixo

discriminado; mediante as cláusulas e condições a seguir estipulãdas.

OBJETOS:

1.1 O presente contrato tem como objetivo estabelecer os termos e condições para a locação dos
equipamentos êbaixo descritos, doravante denominêdos "Equipamentos", pelo Locador ao Locatário, conforme
os termos e condiçôes neste Contrato.

1.2 O equipamento ora locado, seram utilizado pelo próprio locatário para exercer suas funçôes de
realização de exames de diagnóstico por imagens.

EQUIPAMENTOT

UTTRASSOM MARCA:68

MODELO: tOGIQ 58

CONTENDO

1 TRANSDUTOR UNEAR.

1 TRANSDUTORCONVEXO

lTRANSDUTOR

ENDOCAVITÁRloÁRA

PRAZO DA LOCACÃO

1.3 O Presente Contrato entrará em vigor na data da assinatura deste instrumento e vigerá pelo prazo

determinado de 6 meses.

1.4 Ao término da vigência do Contrato, esta será prorrogada automaticamente, por iguais e sucessivos períod05, desde que

não haja manifestação escrita e prévia em sentido contrário, de quaisquer das partes da data prevista para o término da

vigência.

oBRIGADO POR ESCOLHER NOSSOS SERVTçOS

www.eetech.med.br

RUA: ROQUE DA SILVA Ne126 5L 102 E LDORADO, CONTAG EM - MG - CEP 32.341-550 - TEL: (31) 97 L29-4737 / (371

99237-1673/ 137)3040-1673 RN P: 065 .754.526-04 - LEONARDO FERNANDO DE CASTRO -CNPJ
24.958.682/0001-08- lnsc.Munic. 72O.a4-:.30
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1.5 As renovações automáticas previstas nesta cláusulã mantem todas as cláusulas deste Contrato vigen

para os períodos renovados, em especial a cláusula de Rescisão Antecipada, face a natureza desta

contratação.

2-1 O locatário pagará mensalmente, a partir do inicio da vigência do Contrato os valores
definidos.

2-2 O locatário pagará ao locador o valor Íeferente ao primeiro aluguel na assinatura do contrato
RS 4.000,00 ( Quatro mil reais).

3. INADIMPLENCIÂ:

4.1 O descumprimento pela CONTRATANTE da obrigação de pagamento de qualquer importância

nos prazos e forma previstos neste CONTRATO, su.ieitála-á, de pleno direito, independentemente

de qualquer aviso ou interpelação judicial ou extrãjudicial, às seguintes sanções:

4,2 Em caso de não pagamento, a CONTRATADA fica autorizada a retirar os EqU|PAMENTOS de sua

propriedade, que estejam em poder da CONTRATANTE, após o 3Oc {trigésimo) dia de âtrâso,

independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicjal, dando como rescindidos os

contratos que estejam em mora, com a consequente aplicação das penas pecuniárias previstãs tanto
neste como em outro Contrato que eventualmente complemente este;

4.3 Permanecendo o atraso e a reserva do calção sendo debitada por completo, a contratada

solicitara o cancelamento imediato do CONTRATO.

4.4 O não-pagamento prolongado por mais 60 (sessenta) dias poderá acarretar o cancelamento

imediato do CONTRATO. A cobrança poderá ser realizada por empresa especiâlizada, que fará

contato diretamente com a CONTRATANTE para recebimento dos valores em atrâsos e/ou não_

pagos;

4.5 Os títulos em aberto poderão seguir para negativaçôes em órgãos de proteção ao crédito,

Protestos e ajuizamentos;

5.0 OBRIGAçõES DO CONTRATANTEI

2. VAI.OR E FORMA DE PAGAMENTO:

2-3 Para a cobrança mensal após 30 dias , a Locador êmitirá, o respectivo boleto bencário
em até 10 (dez) dias ântes do vencimento e será enviado ao locatário para o e-mail de
cobrança indicado.



5.1A CONTRATANTE é a responsável pela guarda e conservação do EQUIPAMENTO, obrigando- se a restituí-lo
a CONTRATADA, quando findo ou rescindido o presente Contrato, nas mesmas condições em que lhe é
entregue, respondendo, ainda, por todo e qualquer dâno que Íor causado ao mesmo bem como por sua
perda, furto, roubo ou extravio;

5.2A CONTRATANTE não poderá, salvo com autorização prévia e específica da CONTRATADA, executar as

ações a seguir relacionadas por caracterizar uso inadequado do EqUIPAMENTO;

5.3Proceder, por conta própria, a alteração do local de instalação do EqUIPAMENTO;

5.4lnstalar, direta ou indiretamente, extensões ao locâlde instalação do EQUIPAMENTO parâ conexão de
computadores ou de outros equipamentos de informática;

5.5Modificar, por conta própria, a configuração tecnica do EqUIPAMENTO;

5.6ceder, locar, transferir, onerar, dar em garantia de qualquer dívida ou obrigaçâo o EQUIPAMENTO ou
qualquer parte dele nem permitir que ele seja, no todo ou em parte, cedido, locado, transferido, onerado,
dado em ga rantia de qualquer dívida ou obrigação, exceto para os fins previstos neste Contratoj

5,7 Permitir que qualquer pessoa não credenciadâ pela CONTRATADA efetue a mânutenção corretiva ou
de qualquer maneira manipule o EQUIPAMENTO ou qualquer parte deste.

5.8A contratada ira proceder com a vistoria previa, testes funcionais e emissão de laudo atestando o
bom funcionamento do equipamento no ato da entrega e no encerramento do contrato.
Itens danificados pela contratada serão cobrados a parte no encerramento do contrato.



6-MANUTÊNCÃO / ASSISTÊNCIA TÉCNICA:

6.1 A manutenção d o eq u ipa mento, em casos de defeito, inclusive co m trocas de peças oriu ndas de ma u
uso de sua utilização,objeto do presente contrato, é de tota lresponsabilidade do locatáÍio e instalação
o locatário deve manter o equipamento seguro, pois a locador não terá nenhuma responsabilidade no
que se refere a dânos,roubo,ou perda do equipamento.

6.2 O locador prestará uma manutenção preventiva (Revisão Geral )a cada 12 (Doze) meses, âfim de
manter o bom funcionamento do equipamento. Apenas defeito causados por desgaste de uso, serão de
responsabilidade do locador.

5.3 Em caso de defeito, o locâdor prestará a mânutenção corretiva no equipamento em até 48 horas
após a abertura do chamado pelo Locatário.

6,4 O locador tem até 72 horas para substituir o equipamento caso a manutenção não seja
efetuada com sucesso.

6.5 O Locatá rio terá como uso obrigatório u m n obrea k , senoidal completo. A utilização do ar
condicionado é obrigatória durante o período em que o equipamento esteja ligado. Temperatura
entre 16 e 22

4- CANAIS DE ABERTURA DE CHAMADOS: Email : Contato@gêtechmed.br e telefones: (31)
917294t37 (31) 99237-1673 canal de atendimento da GETECH.



S.PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO O presente contrato é estabelecido por prazo determinado

9- RESCTSÃO

9.1 Qualquer uma das partes poderá rescindir o presente contrato a qualquer época, desde que
comuníque à outra, por escrito, com antecedência mínima de 10 (dez) dias.

9.2 Em caso de rescisão antecipada, o Locatário será responsável pelo pagamento de todas as
taxas de locação devidas até a data de rescisão, além de quaisquer outros custos decorrentes da
rescisão antecipada, como custos de transporte dos Equipamentos de volta ao Locador.

FORO E, por estarem, assim, iustos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias
de igualteor, juntamente com 2 (duas)

BELO HORTZONTE, 05 DE MARÇO DE 2026

[OCADOR: G.D.I MANUTENçÕEs
CNPJ: 24.958.682/0001-08

IOCATÁRIO: MUNICIPIO DE MARIANA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 18.295.303 /OO0L-44
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Medical

Alugue aparelhos de
ultrassom para sua clínica !

A Hospital MUNICIPIO DE MARIANA
T

tuc: Sr. Kelly

Proposta comercial : P26-300

Validade: 2510312026

CBR NIEDICAL
São Paulo - SP i Tel.: (l l) 5063-0265



GBR
Medical

Apresentação:

-A CBR lyleciicat é uma empresa que soluciona os problemas de equipamentos da área médica, além de
desenvolver novas opções com tecnologia de ponta para gerenciamento de laudos e imagens médicas
para clínicas e hospitais

Vantagens:

Produtividade: Além de realizar exames com qualidade, pode tambem fazer os laudos a distância com
eíiciência, você pode gerenciar o crescimento do serviço em Saúde por meio de relatórios dinâmicos e
eficientes.

Segurança: Temos uma grande experiência com a manutenção de equipamentos de ultrassom, engenheiro
clínico e ferramentas de últlma geração, garantindo o seu íuncionamento pleno e tranquilidade em sua agenda

Vantagem: Baixo investimento sem descapitalizaçáo de seus recursos.

Nossos Serviços:

-Locação dê equipamêntos Ultrassom
Equipamentos da melhor qualidade, revisados, com toda segurança e baixo custo para sua tranquilidade

Manutenção corretiva e preventivas
Há mais de 14 anos no mercado, com experiência de fabricantes exclusivos, possuímos ferramentas de ponta
ê exigidas pelo órgão flscalizador, conforme RDC 330.

Manutênção de transd utores
Realizamos o reparo de todos modelos e fabricantes de ultrassom de diagnóstlco médico do mercado

Gestão de imagens
Gerencie e controle todo o fluxo de imagêns da sua clínica. PossuÍmos sistema próprio com as melhores
soluções para envio de imâgens, worklists, laudos online e prints.

CBR MEDICAL
São Paulo SPlTel.: (l l)5063-0265



Medical

Condições Comerciais

-
Loca

Valores peÍa íatuÍamento mensal ccm primeiro pâgãrnento após a instâlação. AtualizaçÕes, sr":porte lécnico e

trêinamentos inclusos, sêm custo adicicflais

Aceitamos!
§§§§a§§

CBR

De acordo

iIEEE

(mensal)

R$ 5.500,00
6 MESES

ULTRASSOM GE
LOGTQ S7 2014

3 TRANSDUTORES

DataNome:

CBR NIEDICAL
São Paulü - SP Tel.: 1l lr 506i-0165

Os seÍviços tem previsão de inslalaÉo conformê cumprimento dos requisitos mínimos de instalaçáo e disponibilidade
dos equipamentos. Ver:ticaI especificaçóes com o setBI téenico.

Estamos cientes da proposta, envolvendo o ultrassom da CBR Medical descritos neste documento e

aceitamos os termos comerciais apresentados para celebração de contrataÇão.

PrazoServiÇos
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Relatório de Cotação: cotação rápida 81

Pesquisa realizada entÍe 06/03/2026 14r51.24 e 061031202614:51t24

tlcl.Íirio Êrrndo oo dh Ot'103:2026 l4rtl:,rt Íl P: 170.:]9.223.156)

Em conformidâdc com ô Insrrução Normadva No 65 dc 07 dc.rulho de 2021 (Lci n" 14.133).

Método Matcmático Aplicado: Média Aritmélica dos preços obtjdos - Preço cirlculado com bêse na média irritmética de todos os pÍeços selpcionados pelLr

u\Lrino par. iquclc dctcrminndo Ircm.

dc\niçàa do votÕr *rituodó."

It€m 1: locaçào de apârelho ultrassom

Preço Compras

Governâm€ntai§

QUAÀITIDADE

órgão Público Identifi(açio

TOTAL

R$ 5.000,00

Preço

Rg 5.000,00

RJ s.000,00

PREÇOS /
PROPOSTAS

1/1

PREçO

ESTIMADO

RS 5.000.00 orn)

PERCEI\"TUÀI,

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 5.000,00

I :!.
quanlidade de prÊços por ilem

075

0.50

0.25

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 5.000,00

% VALOR

GLOBAL

100o/o

Data

Licilação

03n 02025MUNICIPIO T'E ÂRACOIABA DA SERRA / ] - PREFEITURA M. DEARACOIARA DÀ

SERRA

466340690001 78-

1-000138/2025

Vnloí UniliÍio

Valor Global R$ 5.000,00

vâlo. do lr€m .m Í.laçlo âo total

a 1) locâçào de. .

0.00

Detalhamento dos Itens

M€dià dos Pftços Obtidos: R$ 5.000,00

ffiffi *u,u,O"o n*"do no 0,6 06/03/?026 14 51a3 ttp: 170 239.223.156)

ffi G5wjpljsHu'np,,'wA%
113

§ull0G0

I

100%



Item l: locaçâo de aparelho ultrassom

PrÍ&Íürâl: - Prtço Estimado Calorlado: RS 5.000.00 M&h dos Preços Obridos: RS 5.000,m

Quântidad.

I Unidade

Dês(riçào

locaçào de apaftlho ulúassom

Obsrrvaçào

PÉço (Compras Govêmameniair) lt Mcdiana da3 Pmpostâ3 Finais

lnc.lAí. s'dâ IN 65d.07d. Jr hod.202r Gd n'r4.r33)

Ór8ão: MUNICIPIO DE ARACOIABA DA SERRA / I - PREFEITURA M. DE ARACOTÂBA

DA SERRA

Ob.,eto: Comrâtaçào de empresa especializãda pôÍâ fomecimenro, em regime de locàção

op€raciondl, de aparelho d€ ulúdssonografia de â1tu pêrformânce, com assistênciô recruca

compler., parà ôtenderao Ccnlm d( Espcciêlidades Módicas dâ Secreraria de Saúde do

Muricipio d€ Araçoiâba da S€rrâ/SP

D6.rição: LOCAçÃO DE APARELHO ULTRÂSSOM - LOCAçÂO DE ÀpAREI,HO

ULTRASSOM

Data:

ModalidÀde:

SRP:

IdenüÍicàção:

Lote^rem:

Homologaçâo:

Quanddàdê:

UnidÂd€:

UF:

03/10/2025 00:0o

Dispênsa

NÀO

4663406900017&r-00013a/2025

lll

0Y10/2023 00:00

htes Y/whv.Eov.brpncp/pt+r

12

MÊS

SP

Valor dâ Proposta FiíâI

R§ s.000,00

R-$ s.000.00

CI{PJ

06.143.957/000r-73
*VENCEDOR+

Razâo Social do forne(edor

CADALI MEDICAI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPIIATAR LTDÀ

Relatíio gêrado no diâ 06/032026 14:51:43 (tP: 170.239.223,156)
códioo vslidaçào: %2boPw%2MywpQdBvPbBa6vSOL2G%2bC5n6JÍ%2twgGswipF4qHUEnprm6wa%3d%3d

_It!pj4-igg!s!§sçl§orecos.com.brcenircadoAutenricidâde"oken:%2s2boPur%252b4!4cppdE!eDgê§y!q!Z§tz!Z!§S!!ü9!252!dsg5!]pf4sHUBnprm6wa%zrwzw

PÍr(o Esllmado: R$ 5.000,ü) (un)



' Extrato de foltes utilizadas neste relatório

AIENÇÂO - O Banco íIe Preços é uma solução tec&ológira que ale[de aos paÍámerÍos de pesquisa dieposr05 em Leis viÉenaes, lnstru(ões
Nofi§8livôs, A(órdão§, Re8ulanrenaog, De(rêlos e Portüriàs. §e§do â§3ilrr, pol ltirnir dilersas fontc, goverüârrenÍals, (onlpleÍrent.ues e sitce
de donrínio anrplo, o sist(ma não é considerado unn font€ c, sinr, um m.io paÍn q.rc à5 pcsquisas scjorn rcalizàdas de Íornra scgurn, ágil c
cffcar,

Fontes utilizadas nesta cotação:

1- Portal Nacional de Co[trataçõ€s Públicas
https : //w\r"Í{. gov.br/pncp/pt-br

Rêlarôrio gerado nô diâ06/03V2026 t4:51:43

Dato: 06/Oi/2026 14:S 1:24

Acessar a fonte aqgi

Código Validação: %2hoPw%2
170.?39.223 1s6)

F4qHUSnPrm6WA%3d%3d

3/3
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ILMO(A). SR(A)- PRESIOENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OE MINAS GERAIS

G,O,I MANUTENCOÉS LTOA.
(da Empíesa ou do Agente Auxllaar ilo Comé.clo)

requeí a V S'o defe.imenlo do seguinte ato. ND FCN/REMP

ENOM

DE

1 090

côorGo
DO ATO

côDrGo
DO EVENÍO o J1ô2900008741DESCR OA

ONTRATO

-l
Represêntante Legalcla EmpÍesa / Agente Auriliar do Comérdo

CONTAG E M

Loc€l
Noíie:
Assina tuia
ÍeleforE de Co

3 Junho 2016

2 ODA UN ME I.AL

E.oEclsÀo STNGULAR

lN;.G) E-p*"".."1("t9

l! stt"r

n DEClsÁo coLEGTADA

igual(eb, ou semelhante(s):

tr SIM Processo êm OÍdem
À dêciséo

_l_t_
Dota

tr NÁo _/_/_
Oata

tr NÃott Responsável

Responsável Dala Responsá v€l
--- --J

DEC]SÁO SINGULAR

fl Processo em exigéncie. (vide despaclE em lolha ânqxe)

El Processo deÍeddo. Publique-re e 6rqui\e-se.

fl Processo irúêÍêíido. Publique-se.

2'Éxigência

D

3'En9êída

tr

Data

4"Exlgêocia 5'EÍgêrÉJa

u
Râlríundo

Responsável

tr

tF

DEcrsÃo coLEGTADA

I P,o*""o u^ 
"rigêncje 

Mde despecm em lolhà ârÊxe)

E Procssso deferido. Publiquê-se e arqüve-se. 
.

D Processo iíÉeíeíido. Publique-se.

Dala

2'Engênclã
tr

4'Éxigênde

tr
5' Éígêrrja

tr

Vogel Vogal Vogal

P.esidente dâ _ Turma

loesecvnÇôes

Junta Comercialdo Estado de Mlnas Gerais
Certifico regisko sob o n' 31210648444 em 08|06/2016 da Empresa G.D.l MANUTENCOES LTDA., Nire 3121064A444 e protocolo 163066582 -
08/06/2016. Autenticação: DFDTBDSD 16606574DEE29BOEgE5F3BB34D2BC60. lúarinêly de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documênto, acêsse www.jucemg.mg.gov.br e iníorme no do protocolo 16/306.658-2 e o código dê sêgurança lOpj Esta cópia íol auiênticada
digitalmente e assinada em 09/06/20'16 por N4arinely de Paula BomÍm - Secretáriâ-Geral. { or)n-, ,, L,A-
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Y CoNTRATO DE CONSTTTUtÇÃO DE G D.TMANUTENCOES LTDA.
a

1. FABRICIO PEREIRA DA LAPA, hacionalidade BRAStLEtRA, Empresário. Casado, regime de
bens Comunhao Parcial, no do CPF 015.539.376-60, documento de identidade MG13936120,
SSP, MG, com domicílio / residência a RUA Roque da Silva, número 126, ApT 102, bairro /
distrito Novô Eldorado, município CONTAGEM - MINAS GERAIS, CEp 32.341-S50 e

2. LEONARDO FERNANOO OE CASTRO, nacionalidadê BRAStLEtRA, Emprêsário, Casado,
regime de bens Comunhao Parcial, no do CPF 065.754.526-04, documênto de identidade
mg'13622393, SSP, MG, com domicilio / rêsidência a ALAMEDA Dos peticanos, númêro 267, ApT
401, bairro / distrito Cabral, municipio CONTAGEM , MINAS GERA|S, CEp 32.140-045,

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguinles cláusulas:

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de G.D.l MANUTENCOES LTDA..
PârágÍafo Único: A sociedade tem como nome fantasiã GETECH MANUTENCOES,

Cláusula Segunda - O objeto social será REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES
E EQUIPAMENTOS PERIFERICOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE,

Cláusula Terceira - A sede da sociedâdê é na RUA ROQUE DA SILVA, número 126, ApT 102,

bairío / distfito Novo ELDoRADo, municÍpio CoNTAGEM - MG, CEp 32.341-550.

Cláusule Quârta - A sociedade iniciará sues atividades em 31/05/2016 e sêu píazo de duraÇáo ê
indeterminado.

Cláusula Ouinta - O capital sociâlé R$ 10.000,00 (DEZ MtL reais) dividido em 'tO.OOO quotas no
valor nominal RS 1,00 (UM reâl), integralizadas, neste âto em moeda corrente do pais, pêlos
sócios:

NOME N'DE QUOTAS VALOR R$

FABRICIO PEREIRA DA LAPA 5.000 5.000.00

5.000 5.000,00

TOTAL 10 000 10.o00,00

Cláusula Sexta - As quotês sáo indivisíveis e náo poderào ser cedidas ou transferidas a terceiro
sem o consentimento do(s) ôutro(s) sócio(s), a quem flca assegurado, em igualdadê de condíçôes
e preço direilo de prefeÍência para a sua aquisiçâo se postas à venda, foímalizando, se reelizada
â cêssâo, a alteraÇáo contreluâl pertinente.

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio ê restritá ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solÍderiamente pela integlalizaçáo do capital social.

Cláusula Oitava - A administraçáo da sociedade caberá âo administrado r/sócio FABRIC
PEREIRA DA LAPA âo ad ministrador/sÓcio LEONAROO FERNANOO DE CASTRO, com
poderes e atribuiçóes dê representãçáo ativê e passiva nâ sociedadê, judicial e extrajudicial,
podendo praticaÍ todos os atos compreendidos no objeto sociel, sempre de interesse da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçÕes sejâ em favor de qualquer dos quotistas ou
de terceiros, bem como onêrar ou alienãr bens imôveis da sociedade, sem aulorização do(s) outro

MôDULo 
'NrEGpêooR 
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Juntâ Comercial do Estado de lúinas Gerais
Cêrtifico registro sob o ô'31210648444 em 08/06/2016 da Empresa G.D.l l\,4ANUTENCOES LTDA., Nirê 3121064A444 e protocolo 163066582 -
08/06/2016. Autenticãção: DFDTB D5D 16606574DEE29BDEgE5F3B B34D2BC6o. Marinêty de Pauta Bomfim - Sêcretária-cerât. para validar esiê
documento. acesse www jucemg.mg.gov.br e inÍorrne no do protocolo '16/306.658-2 e o código de segurançâ lOpj Esta cópia foi âutenticada
dlgitalmento ê assinada em 09/06/2016 por Mârinely de pauta Bomfim - Secretária-corát. ( f)a/)., ., Çí*_
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LEONARDO FERNANOO DE CASTRO



I CoNTRATO DE CONSTTTUTÇÃO DE G.D TMANUTENCOES LTDA.

(s) sócio(s).

Cláusula Nona - Ao téÍmino de câda exercício social, em 31 de dezembÍo, o administÍador
prestará contas justiÍicadas de sua administraÇão, procedendo à elaboraÉo do inventáÍio. do
balango patrimonial e do belanço de Íesultado económico, cabendo aod sócios, na proporÉo de

suas quotas, oS lucros ou perdas apurados.

Clâusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os sôcios
deliberaráo sobre as contas e designarão ad ministrado r(es) quando Íor o caso.

Cláusula Dêcima Primeira - A sociedadê poderá a qualqueÍ tempo, abrir ou fechar Íilial ou outra

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.

Cláusula Décima Segunda - Os sócios poderáo, de comum acordo, flxar uma Íêtiradâ mensâ|, a

titulo de "pro labore", observadas as disposiçÕes regulamentares pertinentes.

Cláusula Oêcima Teíceira - Falecendo ou sendo interditado qualquer sôcio, a sociedade
continuãrá suas atividades com os hêrdeiíos, sucessoÍes e o incapaz. Náo sendo possivel ou
inexistindo interesse destes ou do(s) sôcio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres seÍá
apurado e tiquidado com base na situaçáo patÍimonial da sociedade, â data da resolução,
veriÍicada em bãlanço especialmente levantado. ParágraÍo único - O mesmo procedimento será

adotado em outros cêsos em que a sociedade se resolva em relaçáo a seu sócio.

Cláusula Décima Quarta - O(s) AdministÍador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não

está(áo) impedidos de exercer a administraÉo dâ sociedade, poÍ lei especial, ou em virtude de

condenação cÍiminal, ou por se encontraÍ(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou poÍ cÍime falimentar, de píevaricaÉo, peita ou
suborno, concussâo, peculato, ou contra â economiã populaí, conlra o sistema financeiro
nacional, contra normâs de defesa da concorrência, contra as Íelaçóes de consumo, fê pública, ou
a propriedade.

Cláusula Décima Quinüa -.Fica eleito o ioro de CONTAGEM para o exercício e o cumpfimento dos
direitos e obrigaÇões resultantes deste contrato.

E. estando os sócios justos e contratados, assinam o presente instrumento.

Co em, 31 de Maio de 2016

FABRIC EREIRA DA LAPA

Sócio/Administradoí

2§"^
LEONARDO FERNANDO DE CASTRO

Sócio/Administrador

MôouLo rNÍEGFIÂooR 15 J16?90000ô7,r 1 ilt lll [][I1ilililll[ Iilu I]t MG7606?588
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Cêrtifico registro sob o no 3Í210648444 em 08/06/20.16 da Empresa G.D.t MANUTENCOES LTDA.,
08/06/20'16. Autenticação: DFDTBD5D 16606S74DE E2gBDEgESF3BB34D2BC6O. Marinety de pauta
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Voltar lmprimir

cAtxâ
Cd.IXA ÊCoNÔMi.À FEDE RÀL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

24.958.682/0001-08

G.D.I MANUTENCOES LTDA.

R ROQUE DA SILVA 126 APT 102 / PARQUE BELO HORIZON / CONTAGEI.4 /
t4G / 32341-550

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V alidadet22/ 02/ 2026 a 23 / 03 / 2026

Certificação Nú mero: 2026022207033827 930 LO4

Informação obtida em 06/03/2026 09:52:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov, br



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CONTAG EM

CERTIDÃO CíVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CíVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperaçáo Judicial, NADA CONSTA em tramitaçáo contra:

Nome: GDI MANUTENÇÔES LTDA
CNPJ: 24.958.682/0001-08

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 80 da Resolução 12112010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) á informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitanle da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos fÍsicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
EletrÔnico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada,
tendo a mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os pÍocessos da Justiça
Comum, do Juizado Espêcial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU,
cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamenlo (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/20'18 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidáo solicitada em 06 de Março de 2026 às 10:05

Código de Autenticação: 2603-06'í0-0507-0117-3293

Para validar esta cêrtidáo, acessê o sítio do TJN4G (www.gmg.jus.b0 em Certidão JudiciâUAUTENTTCTDADE DA CERTTDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. eualquer
emenda ou rasura gêra suâ invalidade ê será considerada como indício de possívêl adulteração ou tentativa
de fraude.

ldel

CONTAGEM,06 de Março de 2026 às í0:05
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MUNICIPIO DE CONTAGEM / MG
Secretaria Municipal de Fazenda
Subsecretaria de Receita Municipal

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATTVA DE DEBITOS MUNICIPAIS

NOmg: G. D. I MANUTENCoES LTDA

CPF/CNPJ no: 24.e58.682looo1_08

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever outras dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é
certificado que constam sob sua responsabilidade creditos relativos a tributos
administrados pela Secretaria Municipal Adjunta da Receita eiou inscritos em DÍvida Ativa
junto â Procuradoria da Fazenda Municipal cuja exigibilidade está suspensa, nos termos do
art. 151 daLei no5.172,de25deoutubrode1966-CódigoTributárioNacional (CTN).

Conforme disposto nos art. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos
efeitos da certidão negativa,

A aceitaçáo desta cedidão eslá condicionada à veriflcação de sua autenticidade na
I nternet, no endereço: http;//receita.contagem.mg.gov.br

Dados de emissão da certidão

Número da certidão..........: 68107

06/03/2026

04/06/2026

Data de emissão

Data de validade

Controle de autenticidade i 1t24251047L2425

ObseÍvações:
l. Aquitaçâo de tributos dêvidos mensalmonlê ê declarados na DeclaraçáoAnual de Simples

Nacional (DASN) e no Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simplos Nacional
(PGDAS-D) pelos contribuintês optânt€s pêlo Simples Nacional deveíá seí compÍovada m€diante
âpresêntaÇáo de Certidão Conjunla Negativa de Débitos rêlâüvos â Tributos Fêdêrais e à Divida Ativa
da Uniào.

certidão emitida gratuitamente através da internet no endeÍeço:hltp:/i receita.contagem.mg.gov.br

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará esle documenlo,

2. AquitaÇáo do lTBl nos casos de transmissão oneÍosâ dê bens imóveis ou de direitos sobrê
estes deverá ser comprovada através da apresentação da Certidáo especifica para comprovaçáo da
quitação do imposto.



lfrlt.

W SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

Certidão de Débitos Tributários

Data de emissão Data de validade
06to3t2026 041o6t2026

Razão Social

G.D,I MANUTENCOES LTDA.

CNPJ

24.958.682/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a sêr apuradas, é certificado que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou Advocacia ceral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de Íormal de panilha, de carta de ajudicação expedida em autos
de invêntário ou de arrolamento, de sentença em ação de separaçáo judicial, divórcio ou de partilha de bens na união estável e de
escritura pública de doaçáo de bens imóveis, esta cenidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de Pagamento /
Desoneraçáo do ITCD, prevista no artigo 39 do Decrêto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do sujeito passivo em Fase Administrativa ou
inscritos em DÍvida Ativa.

A autenticidade desta certidão pode ser conrirmada no sítio da Secretaria de Estado de Fazenda de túinas cerais, er
https://cdt.Íazenda.mg.gov.br > Validar CDT

Código de controle de autenticidade
F97 9 -8024-EtF7 -7 002-A495-823C-7081-72 BC

Página 1 de 1

Negativa



Dados para pagamento:

DADOS BANCÁRIOS GETECH

Banco: 336 - Banco CG S.A.

Agência: 0001

Contâ corrente: 261 69092-2

CN PJ: 24.958.682/0001 -08

Nome: GETECH MANUTENCOES

Chave Pix: contato@getech.med. br



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35,420-OOO _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE A CONTRATAR

A Empresa G.D.l MANUTENCOES LTDA., inscrita no CNPJ/MF np 24.958.682/0001-08, sediada a Rua

ROQUE DA SILVA, 126 -sla 102 CEP: 32341-550 - Bairro: PARQUE BELO HORIZONTE INDUSTRIAL

Município: Contagem - MG, por intermédio de seu representante legal o Sr.Leonardo Fernando de

Castro, portador da CPF ns 06575452604, abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da Lei, que: - Não

possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Mun icipal/Estadual exercendo

funçôes técnicas, comerciais, de gerencia, administração ou tomâda de decisão, (inciso V, do art. 14 da

Lei 14733/2027\.

Mariana, 06 março 2025

g v.b
Do<um.nto àt3inôdo óigirôlnent.

l€oll^noo FÊnrl^xDo DEcÀsTRo
oãtà: 06/0r/2026 t5:06:o.{30o
veíiíiq!€ eô btres://v§lidàr.iti.sôehÍ

G.D.I MANUTENCOES LTDA

Leonardo Fernando de Castro

,ê-
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MAMAN/A

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35.420-OOO _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DECLARACÃO aUE NÃO E MPREGA MENOR DE IDADE

A Empresa G.D.r MANUTENCoES LTDA., inscrita no cNPJ/MF na 24.958.682/0001-08, sediada a Rua

RoQUE DA slLVA, 126 -sat 102 cEp: 32341-550 - Bairro: pAReuE BELo HoRtzoNTE TNDUSTRTAL

Município: contagem - MG, por intermédio de seu representante legal o Sr.Leonardo Fernando de

castro, portador da cPF ns 06s7s4s26o4,, DEcLARA, , para fins do disposto no inciso vl do art. 6g da

Lei n.s 14.133, de 01 de Abril de 2021, c/c pela Lei n.e 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que não

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, salvo na condição de

aprendiz a partir de dezesseis anos, quando necessário

Mariana, 06 março 2025.

g v.b
Oo<!m.nto.t3inàdo darir.ttunr.

LlotiaÊoo FER { llroooÊc íto
0.rr: 06/03/2026 r5:06r0f {30o
vlriliqu..m hRp!://v.lid.,.hi.so!.b.

G.D.IMANUTENCOES LTDA
Leona rd o Fe rn a ndo de Castro

fl



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35.420.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DECLARACÃO DE INCLUSAO

A Empresa G.D.l MANUTENCOES LTDA., inscrita no CNPJ/MF ne 24.958.692/0001-08, sediada a Rua

ROQUE DA SILVA, 126 -Sala 102 CEP: 32341-550 - Bairro: PARQUE BELO HORTZONTE TNDUSTRTAL

Município: Contagem - MG, por intermédio de seu representânte legal o Sr.Leonardo Fernando de

castro, portador da cPF ns 06575452604,, DECLARA também, sob as penas da lei, em especial o art.

299 do Código Penal Brasileiro que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei ns 8.213, de 24 de julho de 1991 e inciso lV do artigo 63,

da lei 14.133/2021.

Mariana, 06 março 2025.

gub
Ooem.nro àttan.do óigit tm.nr.

çOr'AxDo FBrtANoo Da (15!xo
o,ti: 06103/2026 t5:06:0.-0300
v.íiíiqú..n hftp3://ú!id.í.na.Eov.br

G.D.I MANUTENCOES LTDA
Leonardo Fernando de Castro

Lit
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Pàginat 1 I 2

Fornecedor: G.D.l MANUTENCOES LTDA. Telefone(s): 3133513492

CPF/CNPJ: 24.958.682/0001-08

EndeÍeço: ROQUE DA SILVA, 126, NOVO ELDORADO - 32341-550. CONTAGEM - MG

E-mail: hg@hgempres.com.br

Prezados senhores,
Comunicamos que o Íornecedor acima Íoi vencedor do(s) item(ns) especiÍlcado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condiçóes constantes no Processo Licitatório

Item Ouantidade Cod Especiflcaçáo do material [,4a rca Preço Un Prêço Total

6.000 MS 99710670,18 LOCACAO OE APARELHO DE ULTRASSOI\,'I.LOGIO 57

1444 CONTENDO 01 TRANSDUTOR LINÉARi 01

TRANSDUTOR CONVExO; 01 TRANSDUTOR
ENDOCAVITARIO . LOCACAO DE APARELHO DE
ULTRASSOM.LOGIQ 57 CONTENDO O1

TRANSDUÍOR LINEAR: 0í TRANSDUTOR CONVÊXOl
O1 TRANSDUÍOR ENDOCAVIÍARIO

4 0?0 0000 24.000,00

,;m,
/i§tirá.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE MARIANA
GestoÍ do Contrato: MUNICIPIO OE MARIANA

Praça Juscelino Kubitschek, null - Centro - Mariana - MG

CEP; 35420-003 CNPJ: 18.295.303/000144 Telefone: (31) 3557-9018
E-mail: compras@maÍiana.mg.gov.br Sile: /mariana.mg.gov.br/

[1rniÀrÁ

SOLICITAçÃO DE FORNECIMENTO
Nr.: 1525/2026

Processo Adminislrativo

Contrato;

No da Licitaçáo:

À.4odalidade:

Data da Contratação:

Data da Solicitação:
Sequencial do Contrato:

N/A

Sgm termo
null/null

20tn3t2026

20t03t2026
3l9s

Organograma:

Condição de Pagamento:

Prazo de Entrega:

Local de Entrega:

Objeto da Contratação:

Observações:

TOCACAO DE APARELHO ULTRASSONOGRAFIA, PELO PERIODO DE 06 t\"lESES,

DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS ASSITENCIAIS DO SETOR DA

PREVINE A PEDIDO DA SECRETARIA DE SAUDE.

TOCACAO DE APARELHO ULTRASSONOGRAFIA, PELO PERTODO DE 06 I\,4ESES,

DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS DEIIIANDAS ASSITENCIAIS DO SETOR DA
PREVINE A PEDIDO DA SECRETARIA DE SAUDE.

Empenho: 343912026

Despesas:

129 - 07,0O1.10,302.0024,2415,3.3.90.39.00 - MANUTENCAO DAS ACOES DE MEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE
Desdobramento: 3.3.90.39.0000.00.00
Rêcurso : 1.60O.OOO.OOOO - Transf. Fundo a Fundo-SUS prov. União-Bloco de Manutenção das

Ações e Serviços Públicos de Saúde

Total Geral: 24.000,00

OTOO1OOOOS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Unid.

1



[,4ariana/Mc,20 de Março de 2026 ILENE ROMÃO GONçALVES
Assinat ura e Carimbo do Resúsável

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

AUTORTZAçÃO DA CONTRATAçÃO DTRETA pELA AUTORTDADE COMpETENTE

DISPENSA: SEQUENCIAL: 31951 2026

AUTORIZO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do com fulcro no artigo 75, inciso Il, da Lei

14.133, de 1o de abril de 2021 e demais normas pertinentes para LOCACAO DE APARELHO

ULTRASSONOGRAFIA, PELO PERIODO DE 06 MESES, DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS

DEMANDAS ASSITENCIAIS DO SETOR DA PREVINE A PEDIDO DA SECRETARIA DE SAUDE.

em favor da empresa de menor preço G.D.l. [/ANUTENÇÕES LTDA - CNpJ: 24.95g.682/000 i -Og

no valor total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)

Mariana, 20 de março de 2026

MARILENE RoM}o&N A-LVES

Secretária Municipal de Saúde

CEP 35.420-003 - ESTADO DE MINAS GERAIS

OBJETO: LOCACAO DE APARELHO ULTRASSONOGRAFTA, PELO PERTODO DE 06 MESES,

DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS ASSITENCIAIS DO SETOR DA PREVINE A

PEDIDO DA SECRETARIA DE SAUDE.


